
COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Objeto: Projeto de Decreto Legislativo nº 4, de 2026,  de autoria do Vereador Leandro de Paula, que 
concede Título de Cidadão Salmouroense ao Sr. Lourival Antônio dos Santos e a Sra. Ildete Nascimento  
dos Santos.

RELATÓRIO

Chegou a esta comissão permanente o Projeto de Decreto Legislativo nº 4, de 

2025,  de  autoria  do  Vereador  Leandro  de  Paula,  com  a  intenção  de  conceder  Título  de 

Cidadão Salmouroense ao Sr. Lourival Antônio dos Santos e a Sra. Ildete Nascimento dos 

Santos. 

Sob o aspecto do mérito, entendo ser justa a homenagem ao Sr Lourival e a 

Sra. Ildete, tendo em vista a bela trajetória que possuem em nosso município. Se trata de um 

casal querido, admirado e respeitado no município, que aqui constituiu uma bela família, criada 

pelos vínculos do amor e sustentada através do duro trabalho da roça. 

O projeto atende todas as regras regimentais e legais.

A redação do projeto é simples,  concisa e direta.  A iniciativa é exclusiva da 
Câmara Municipal, conforme prevê o art. 27, inciso XVII da Lei Orgânica Municipal.

O projeto é perfeitamente legal e constitucional. 

Sugiro  que  a  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  emita  parecer 

favorável ao Projeto de Decreto Legislativo nº 4, de 2025.

Salmourão, 02 de março de 2026.

Wesley Barbosa
Presidente/Relator
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PARECER Nº 1/2026

Esta  Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação concorda 

com o relatório apresentado pelo Relator do Projeto de Decreto Legislativo nº 4, de 2025, 

vereador Wesley Barbosa.

Emitimos,  por  unanimidade (3x0),  Parecer Favorável ao Projeto  de Decreto 

Legislativo nº 4, de 2025.

Salmourão, 03 de março de 2026.

Wesley Barbosa
Presidente/Relator

Luiz Carlos do Carmo
Membro

Ten. Flávio Eduardo Rodrigues
Membro
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